REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 374, DE 2017

       Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Estado da Saúde, Dr. David Uip, para que preste as seguintes informações:

1) Qual a previsão para a implantação de Heliponto no Hospital Regional “Luzia de Pinho Melo”, em Mogi das Cruzes  ?

JUSTIFICATIVA

                                         Atualmente, existem Helipontos em alguns hospitais de referência regional, mas que não possuem condições físicas e técnicas de funcionamento, dificultando o pouso da aeronave que presta socorro às vítimas de acidente, principalmente à noite. 

                                             Como é o caso específico do Hospital Regional “Luzia  de Pinho Melo”, que não possui Heliporto, mas atende toda a Região do Alto Tietê (11 municípios), com população estimada em mais de 1.500.000 habitantes, e é referência no atendimento de vítimas de acidentes automobilísticos ocorridos nas rodovias, tais como: Ayrton Senna (SP-70); Mogi-Dutra (SP-88); Mogi-Salesópolis (SP-88); SP-66 (antiga Rio-SP); Rodovia Federal Presidente Dutra e Mogi-Bertioga (SP-98), como o ocorrido com o ônibus na última semana no km 84 daquela via, que infelizmente ceifou a vida de 17 estudantes universitários, do motorista e deixando dezenas de feridos, muitos com gravidade. 

                                           Com a implantação de um heliponto no Hospital Luzia de Pinho Melo, o atendimento e o socorro das vítimas será mais rápido e eficaz, podendo salvar vidas ! Diante do acima exposto e tendo em vista a importância do Hospital Regional “Luzia de Pinho Melo” para todo o Alto Tietê,  faz-se extremamente urgente a implantação de um heliponto naquele hospital.
Sala das Sessões, em 19/9/2017.
a) Luiz Carlos Gondim

